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de vida desse segmento de população e, o que consta dos processos ad-
ministrativos registrados no ITERPA sob o número 2009/404766 e apensos 
de interesse da ASSOCIAÇÃO AGRICOLA DOS MORADORES E PRODUTORE 
RURAIS DA COMUNIDADE MANCHA NEGRA-AAMPG, Município de Tailandia (PA).
CONSIDERANDO que a área do Projeto Estadual de Assentamento Sus-
tentável (PEAS) denominado MANCHA NEGRA após o georreferenciamento 
geodésico apresentou área de 2.652,0101 ha (dois mil, seiscentos e cin-
quenta e dois hectares, um ares e um centiares);
RESOLVE:
Art. 1° Homologar os trabalhos Técnicos realizados no Projeto Estadual de 
Assentamento Sustentável (PEAS) denominado Mancha Negra, localizado 
no Município de Tailandia, Estado do Pará, no que diz respeito à sua área, 
que após o georreferenciamento geodésico apresentou área de 2.652,0101 
ha (dois mil, seiscentos e cinquenta e dois hectares, um ares e um centia-
res), para o assentamento de 125 (cento e vinte cinco) famílias.
Art. 2º O Presidente do ITERPA, após a Criação do Assentamento por ato 
governamental, adotará as providências visando à conclusão do processo 
com a consequente titulação em favor dos beneficiários integrantes da 
ASSOCIAÇÃO AGRICOLA DOS MORADORES E PRODUTORE RURAIS DA CO-
MUNIDADE MANCHA NEGRA-AAMPG
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Bruno Kono
Presidente do ITERPA

Processo Interessado Denominação Área(ha) Município 

2009/404766

ASSOCIAÇÃO AGRICOLA DOS 
MORADORES E PRODUTORE 
RURAIS DA COMUNIDADE 
MANCHA NEGRA-AAMPG

Projeto Estadual de 
Assentamento Sustentável 
(PEAS) MANCHA NEGRA

2.652,0101 Tailândia /Pa

Protocolo: 1068680

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 359/2024 de 30/04/2024
Objetivo: Apoio Logístico
Município: Igarapé-Açu /Pa
Período: 26/04/2024 (0,5) Diárias
Servidor:
-2042363/1- João Borges Prestes-Motorista
-ORDENADOR: Bruno Yoheiji Kono Ramos- Presidente

Protocolo: 1068383
PORTARIA Nº 360/2024 de 30/04/2024
Objetivo: Visando atender a Ação de Regularização Fundiária
no município de Marituba em que será realizada trabalho de
Vistoria e Cartografia.
Período: 30/04 a 01/05/2024 (1,0) Diárias
Servidores:
-3166210/1- Antônio Maria da Costa Vila Nova-Engenheiro Agrônomo
-5900327/4-Denilson Pontes Ferreira- Tec. DEAF
-2042363/1- João Borges Prestes-Motorista
-ORDENADOR: Bruno Yoheiji Kono Ramos- Presidente

Protocolo: 1068442

.

.

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 0347/2024
O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidos no art. 5º, alínea “b” da Lei Estadual nº 
4.584,.de 8 de outubro de 1975,e;
CONSIDERANDO o PAE nº 0477319/2024 e Memº 011/24–CDI, datado de 
22/04/2024;
R E S O L V E :
TRANSFERIR, o período de férias da servidora MARIA JOSÉ SOARES 
PEREIRA, Auxiliar Administrativo, matrícula nº 3166813/1, programadas 
para 01/05/2024 a 30/05/2024, concedidas através da PORTARIA N° 
0305/24, de 11/04/2024, publicada no DOE n° 35.780, de 12/04/2024., 
ficando o referido período em aberto.
Publique-se
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, em 26 
de abril de 2024.
PORTARIA Nº 0344/2024
O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da Lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
Considerando o Memorando n° 010/2024 – PR, datado de 01.04.2024;
R E S O L V E:
TRANSFERIR, o período de férias do servidor, ALDENOR GONÇALVES 
DO NASCIMENTO, Ouvidor Agrário Fundiário, matrícula nº 3253929/2, 
programadas para 01.04.2024 a 30.04.2024, concedida através da 
PORTARIA Nº 0185/24 de 11.03.2024, publicada no Diário Oficial nº 
35.742 de 12.03.2024, ficando o referido período em aberto.
Publique-se.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, em 24 
de abril de 2024.

Protocolo: 1068516

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA

ATOS ADMINISTRATIVOS
EXTRATO DA(S) PORTARIA(S) DE HOMOLOGAÇÃO EXPEDIDAS PELO ILMO. 
SR. PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ-ITERPA, NOS AU-
TOS DO PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NÃO ONEROSA (DO-
AÇÃO) DE TERRAS, EM QUE FIGURA COMO INTERESSADO:

PROCESSO NOME DENOMINAÇÃO ÁREA MUNICÍPIO PORTARIA

2024/447848 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VISEU

CRECHE DO  CURU-
PATI 0,3574 HA VISEU 364/2024

Belém(Pa), 30/04/2024
Bruno Yoheiji Kono Ramos – Presidente

Protocolo: 1068745

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 1819/2024 – ADEPARÁ, DE 30 DE ABRIL DE 2024
A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARA – ADEPARÁ, 
por meio de seu Diretor Administrativo e Financeiro, em conjunto com a 
Gerente de Área de Gestão de Pessoas, pelas atribuições regimentalmente 
conferidas pelo artigo 15, inciso I, VII e artigo 18, inciso I e XIX de Decreto 
Estadual no 393 de 11 de setembro de 2003.
CONSIDERANDO o PAE 2023/2082017 e a Certidão de Nascimento Nº 
139303 01552023 100033 053 0009653 20, apresentada a esta GOSP.
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor CLEBENILSON SANTOS CARNEIRO, matrícula no 
5960798/ 1, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, lotado 
neste Órgão, (20) dias de Licença Paternidade, no período de 02/05/2023 
A 21/05/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIANA BRAGA DE SOUZA
Gerente de Área de Gestão de Pessoas
GEISIANE SILVA DE FARIAS
Diretora Administrativa e Financeira, em exercício

Protocolo: 1068436
PORTARIA Nº 1820/2024 - ADEPARÁ, DE 30 DE ABRIL DE 2024
A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARA – ADEPARÁ, 
por meio de seu Diretor Administrativo e Financeiro, em conjunto com a 
Gerente de Área de Gestão de Pessoas, pelas atribuições regimentalmente 
conferidas pelo artigo 15, inciso I, VII e artigo 18, inciso I e XIX de Decreto 
Estadual nº 393 de 11 de setembro de 2003. CONSIDERANDO, o que de-
termina o Art. 77, IX e Art. 98, 99 e 100 da lei nº 5.810/94.
CONSIDERANDO, a Lei Complementar Federal nº173 de 27 de maio de 
2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Corona-
virus SARSCoV-2 (COVID19), e altera a Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2020, foram estabelecidas diretrizes gerais sobre a aplicação 
do referido diploma legal, dentre essas, as situações tratadas no art. 8º, 
da referida Lei, que tem repercussão direta na área de Gestão de Pessoa. 
CONSIDERANDO, as medidas elencadas nos incisos IX do art 8º da LC 
173/2020, que trata da proibição de cômputo de tempo de como período 
aquisitivo para efeito de anuênios, triênios, quinquênios, licença prêmio e 
demais mecanismos equivalentes.
R E S O L V E:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE MAIO 2024/2 AOS SERVIDORES ABAIXO:

MATRICULA SERVIDOR TRIENIO DIAS PERIODO DE 
GOZO PAE

5906164/1 GABRIELA REIS DA SILVA DANIN 05/07/2019 a 
06/02/2024 30 02/05/2024 A 

31/05/2024 2024/2121779

791148/ 1 CLAUDIO RAMON PORTO BACELAR 15/07/2019 a 
16/02/2024 60 02/05/2024 a 

30/06/2024 2024/2112433

54186984/ 1 CLEUSON JUNIOR LOPES FAGUNDES 30/07/2004 a 
30/06/2007 30 20/05/2024 a 

18/06/2024 2024/2145342

55586110/1 ANTONIO SAUL ALMEIDA REIS 07/06/2009 a 
06/06/2012 30 20/05/2024 A 

18/06/2024 2024/2134469

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ELIANA BRAGA DE SOUZA
Gerente de Área de Gestão de Pessoal
JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1068441
PORTARIA Nº 1818/2024 – ADEPARÁ, DE 30 DE ABRIL DE 2024
A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARA – ADEPARÁ, 
por meio de seu Diretor Administrativo e Financeiro, em conjunto com a 
Gerente de Área de Gestão de Pessoas, pelas atribuições regimentalmente 
conferidas pelo artigo 15, inciso I, VII e artigo 18, inciso I e XIX de Decreto 
Estadual no 393 de 11 de setembro de 2003.
CONSIDERANDO o PAE 2024/2139936 e a Certidão de Nascimento Nº 
024729 01552023 100612 041 0276577 44, apresentada a esta GOSP.


